
Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal de Educação Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

Edital Retificador 01 ao Edital Nº 119/2024 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMTEdital Retificador 01 ao Edital Nº 119/2024 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT

O Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso, por meio da Pró-Reitoria de Extensão -
PROEX, torna pública a re ficação do Edital Nº 119/2024 - RTR-SG/RTR-CG/RTR-GAB/RTR/IFMT, que trata da
seleção de profissionais internos para atuarem como bolsistas no Programa Aquicultura na função administra va,
considerando a necessidade de alteração do critério de análise, conforme segue:

Onde se lê:Onde se lê:

ANEXO II - Barema de Análise DocumentalANEXO II - Barema de Análise Documental

Vaga:Vaga: Supervisor Pedagógico - Campus SorrisoSupervisor Pedagógico - Campus Sorriso

Critério de análiseCritério de análise Pontuação porPontuação por
documento apresentadodocumento apresentado

Pontuação máxima doPontuação máxima do
itemitem

DocumentaçãoDocumentação
comprobatória exigidacomprobatória exigida

Tempo de atuação em
atividades relacionadas a
secretaria escolar,
experiência com as
plataformas acadêmicas
do IFMT (SAUP-EDU) e o
SISTEC.

*Não poderão ser
computados períodos de
afastamento

2,5 ponto / semestre de
atuação

35 Declaração de chefia
imediata ou hierarquia
superior.

Experiência em Extensão. Coordenação ou
participação em projetos
ou organização de
eventos de extensão - 5
pontos/projeto ou evento

25 Declaração ou Certificado

Titulação acima da
formação mínima exigida
pela vaga.

Graduação em qualquer
área do conhecimento -
05

10 Diploma ou Certificado.

Especialização, Mestrado
ou Doutorado em
qualquer área do
conhecimento - 10



Tempo de serviço no
IFMT

1 ponto/semestre de
serviço completo

15 Declaração de
Coordenação de Gestão
de Pessoas ou Pró-
Reitoria de Gestão de
Pessoas

Participação em
comissões no IFMT, nos
últimos 5 anos.

1 ponto/semestre de
serviço completo

15 Portaria

TOTAL 100

Leia-se: Leia-se: 

 ANEXO II - Barema de Análise Documental ANEXO II - Barema de Análise Documental

Vaga: Supervisor Pedagógico - Campus SorrisoSupervisor Pedagógico - Campus Sorriso

Critério de análiseCritério de análise Pontuação por documentoPontuação por documento
apresentadoapresentado

Pontuação máxima doPontuação máxima do
itemitem

DocumentaçãoDocumentação
comprobatória exigidacomprobatória exigida

Tempo de atuação em
atividades relacionadas a
rotina de atendimento
aos alunos e professores,
e apoio técnico em
atividades laboratoriais
ou de campo.

*Não poderão ser
computados períodos de
afastamento

2,5 ponto / semestre de
atuação

35 Declaração de chefia
imediata ou hierarquia
superior.

Experiência em Extensão. Coordenação ou
participação em projetos
ou organização de eventos
de extensão - 5
pontos/projeto ou evento

25 Declaração ou Certificado

Titulação acima da
formação mínima exigida
pela vaga.

Graduação em qualquer
área do conhecimento - 05

10 Diploma ou Certificado.

Especialização, Mestrado
ou Doutorado em qualquer
área do conhecimento - 10

Tempo de serviço no
IFMT

1 ponto/semestre de
serviço completo

15 Declaração de
Coordenação de Gestão de
Pessoas ou Pró-Reitoria de



Gestão de Pessoas

Participação em
comissões no IFMT, nos
últimos 5 anos.

1 ponto/semestre de
serviço completo

15 Portaria

TOTAL 100

Vaga:Vaga: Assistente de secretaria acadêmica Assistente de secretaria acadêmica – Campus – Campus 

Critério de análiseCritério de análise Pontuação porPontuação por
documento apresentadodocumento apresentado

Pontuação máxima doPontuação máxima do
itemitem

DocumentaçãoDocumentação
comprobatória exigidacomprobatória exigida

Tempo de atuação em
atividades relacionadas a
secretaria escolar,
experiência com as
plataformas acadêmicas
do IFMT (SAUP-EDU) e o
SISTEC.

*Não poderão ser
computados períodos de
afastamento

2,5 ponto / semestre de
atuação

35 Declaração de chefia
imediata ou hierarquia
superior.

Experiência em Extensão. Coordenação ou
participação em projetos
ou organização de
eventos de extensão - 5
pontos/projeto ou evento

25 Declaração ou Certificado

Titulação acima da
formação mínima exigida
pela vaga.

Graduação em qualquer
área do conhecimento -
05

10 Diploma ou Certificado.

Especialização, Mestrado
ou Doutorado em
qualquer área do
conhecimento - 10

Tempo de serviço no
IFMT

1 ponto/semestre de
serviço completo

15 Declaração de
Coordenação de Gestão
de Pessoas ou Pró-
Reitoria de Gestão de
Pessoas

Participação em
comissões no IFMT, nos
últimos 5 anos.

1 ponto/semestre de
serviço completo

15 Portaria

TOTAL 100



Código Verificador:
Código de Autenticação:

Cuiabá-MT, 15 de agosto de 2024.

Nadia Corinne Gasparotto NegriniNadia Corinne Gasparotto Negrini
Coordenador Adjunto do Projeto - Aquicultura

 PORTARIA Nº 3022/2023 de 27/11/2024

Angela Santana de OliveiraAngela Santana de Oliveira
Coordenadora-Geral do Programa Bolsa Formação

Portaria nº 189, de 03/02/2022

Frankes Marcio Batista SiqueiraFrankes Marcio Batista Siqueira
Pró-Reitor de Extensão

Portaria nº 2752, de 20/10/2023

Julio César dos SantosJulio César dos Santos
Reitor do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Mato Grosso

  Decreto Presidencial de 31/03/2021

Documento assinado eletronicamente por:

Nadia Corinne Gasparotto NegriniNadia Corinne Gasparotto Negrini, COORDENADOR(A) - FG0001 - VGD-GABCOORDENADOR(A) - FG0001 - VGD-GAB, em 15/08/2024 13:36:53.
Angela Santana de OliveiraAngela Santana de Oliveira, PROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICOPROFESSOR ENS BASICO TECN TECNOLOGICO, em 15/08/2024 14:44:50.
Julio Cesar dos SantosJulio Cesar dos Santos, REITOR(A) - CD0001 - RTRREITOR(A) - CD0001 - RTR, em 15/08/2024 14:58:55.
Frankes Marcio Batista SiqueiraFrankes Marcio Batista Siqueira, PRO-REITOR(A) - CD0002 - PRO-REITOR(A) - CD0002 - , em 15/08/2024 15:12:28.

Este documento foi emi do pelo SUAP em 15/08/2024. Para comprovar sua auten cidade, faça a leitura do QRCode ao lado ou acesse
https://suap.ifmt.edu.br/autenticar-documento/ e forneça os dados abaixo:
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